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Poder Executivo  
 

 

 

LEI Nº 2.249, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 
 

AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a 
contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, até o valor de  
R$ 255.000.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco milhões de reais), no 
âmbito do Financiamento à Infraestrutura e Saneamento (Finisa), 
destinados ao Programa de Melhoria da Infraestrutura Urbana e 
Tecnológica do Município de Manaus (Prominf/Manaus), observada a 
legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n. 
101, de 4 de maio de 2000. 

 
Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular à 

operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretrat§vel, a modo ñpro solvendoò, as receitas a que se referem os artigos 
158 e 159, inciso I, al²nea ñbò, complementadas pelas receitas tribut§rias 
estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4.º do art. 167, todos da 
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito. 

 
Art. 3.º Os recursos provenientes da operação de crédito a 

que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1.º, art. 32, 
da Lei Complementar n. 101/2000. 

 
Art. 4.º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 

consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 
dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se 
refere o artigo primeiro. 

 
Art. 5.º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

LEI Nº 2.250, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 
 

EXTINGUE o Serviço de Assistência à Saúde 
dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus (Manausmed), sob a forma de serviço 
social autônomo, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica extinto o Serviço de Assistência à Saúde 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus (Manausmed), 
criado pela Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, com alterações dadas 
pela Lei n. 1.413, de 20 de janeiro de 2010, e pela Lei Delegada n. 27, 
de 31 de julho de 2013, sob a forma de serviço social autônomo, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de interesse 
coletivo e de utilidade pública municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o  
n. 08.044.667/0001-06. 

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Manaus, 29 de setembro de 2017. 
 

             
 
 

 
 

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe conferem os artigos 80, inc. XI e 128, inc. I, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1051/2017 ï GPG/PGM, que 
requer a adoção de providências para o cumprimento da decisão judicial 
transitada em julgado proferida nos autos da Ação Civil Pública  
nº 0237597-19.2009.8.04.0001, referente à determinação para 
nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público regido pelo 
Edital nº 001/2005 ï SEMSA/AM; 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
objeto do Edital nº 001/2005 ï Prefeitura de Manaus ï Secretaria 
Municipal de Saúde ï SEMSA, homologado por meio do Decreto datado 
de 08 de agosto de 2005, publicado na Edição nº 1298 do Diário Oficial 
do Município de 09-08-2005; 

 
CONSIDERANDO a manifestação do Departamento de 

Gestão do Trabalho e Educação ï DTRAB/SEMSA, com anuência do 
Secretário Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o disposto na manifestação da Diretoria 

de Departamento de Gestão de Pessoas/SEMAD; 
 
CONSIDERANDO o Despacho da Divisão de Execução 

Orçamentária e o deferimento da Comissão de Gestão Orçamentária e 
Financeira ï CGOF, mediante Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 4299/2017 ï 

DTRAB/SEMSA e o que mais consta nos autos do Processo                          
nº 2017/1637/6114, resolve 

 
NOMEAR, nos termos do art. 11, inc. I, da Lei nº 1.118, de 

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, os senhores identificados no Anexo Único deste Decreto, 
para exercerem, em caráter efetivo, os cargos especificados, 
pertencentes ao quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA. 

 
 

Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CARGO: ADMINISTRADOR (POLÍTICA E GESTÃO EM SAÚDE) 

NOME IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

DENILSON MEIRELES DE SOUSA 9000213712 3º 

CARGO: AUXILIAR DE PATOLOGIA CLÍNICA 

NOME IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

LIZANDRA LIRA DE OLIVEIRA 15885313 142º 

HILDA GEORGIA SANTOS BRITO 12151823 143º 

ZENEIDE BENEDITA BARROS MONTEIRO 
FONTENELE 

9121889 145º 

NEEMIAS ANDRADE COSTA 14930625 146º 

MARALICE RODRIGUES DE CARVALHO 12611190 150º 

MARIA NIRLEY ROBERTO MONTEIRO 08434077 153º 

DACILNA DE ABREU GADELHA 128802 154º 

MARIUCHA GOMES DE MENEZES 1566743-0 155º 

ELAYNE DE CARVALHO LIMA 16293487 156º 

DENILSON DE ANDRADE SILVA 16315073 157º 

CLEOMAR DE LIMA NOBREGA DIAS 13706144 159º 

ELIZANGELA DA SILVA CHAYEN 10379355 160º 

DANIELE SISSY DO NASCIMENTO ANTUNES 15974227 161º 

JULMARA TEIXEIRA 13210157 162º 

ANA SOCORRO OLIVEIRA DOS SANTOS 03193942 163º 

DARCIONI DE ALMEIDA COSTA 11342552 165º 

LIDIANE TRINDADE DE LANES 1525833-5 166º 

ORQUIDIA CATAO PONDS 09814990 167º 

ELIZANGELA DE ALMEIDA SALES 4070457 168º 

WILLIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA 13649965 170º 

FRANCICLEIDE CABRAL DA COSTA 11263814 171º 

GECINEZ RIBEIRO MONTOIA 09951725 172º 

MARIA APARECIDA DE SOUZA DUARTE 902202 173º 

MOEMA MONTEIRO BATISTA 16137981 174º 

WELLINGTON DE SOUZA PEREIRA 115663-9 175º 

CARGO: ECONOMISTA 

NOME IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

ANA MARIA VASCONCELOS RODRIGUES 18022391 10º 

JOSE CARLOS BRANDAO SAMPAIO 5471826 11º 

CARGO: TÉCNICO EM HISTOLOGIA 

NOME IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO 

FLAVIO SANTOS CARNEIRO 6453208 1º 

CHRISTIANE MENDES COSTA 12218723 2º 

SANDRA MARA DE ALMEIDA LORENZONI 14149869 3º 

 
 

 
 

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 
 

CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 15-09-2017, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, o servidor SILVIO CALDAS DA SILVA do cargo de Chefe de 
Setor, simbologia MPREV-2, integrante da estrutura organizacional da 
MANAUS PREVIDÊNCIA ð MANAUSPREV. 

 

 
Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

   
 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.921/2017 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 de 
maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 

025/2017, subscrita pelo Gerente de Protocolo da Casa Civil; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho  

nº 476/2017 - SDD, oriundo do Setor de Direitos e Deveres do 
Departamento de Recursos Humanos e Serviço Social da Casa Civil, 
resolve 

 
DESIGNAR o servidor TIAGO PHELLIPE GARCIA 

BEZERRA, matricula 113.775-1 C, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Gerente de 
Protocolo, simbologia DAS-1, integrante da estrutura organizacional da 
CASA CIVIL, no período de 02 a 31-10-2017, com direito à percepção 
da remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição ao 
titular NELSON GOMES COSTA JUNIOR, afastado em virtude de férias 
regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.922/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de               

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Informação Funcional     

nº 068/2017, e a anuência do Chefe da Procuradoria de Pessoal da 
PGM; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/2287/2908/00685, resolve 
 
CONCEDER, pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar de 

02-10-2017, referente ao decênio de 1º-06-2007 a 31-05-2017, 
LICENÇA-PRÊMIO ao servidor PEDRO NEGREIROS DA CUNHA,     
PA. Aux. Serv. Municipais B-II-III, matrícula 007.361-0 A, do quadro de 
pessoal da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.923/2017 

 
 
CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Chefia Imediata, do 

Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a autorização do 
titular da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3733/2017-

NTRAB/DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretario Municipal de  
Saúde; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/1637/3843, resolve 

 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 02-08-2017, 

pelo prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR a servidora ANA RITA DE BRITO  
LEITAO, Especialista Médico-Espec. II-01, matrícula 111.751-3 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA. 

 
 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4218 | Página 4 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.924/2017 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Departamento de 

Gestão do Trabalho e Educação, e a anuência do Secretário Municipal 
de Saúde; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3883/2017-

NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/1637/4377, resolve 
 

CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 28-08-2017,                
os efeitos da Portaria por Delegação nº 11.119/2017, publicada no DOM 
Edição 4089, de 21 de março de 2017, que concedeu LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR à servidora REJANE 
ARAUJO VIANA, AS ï Técnico em Enfermagem D-01, matrícula 
117.193-3 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.925/2017 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 

CONSIDERANDO a manifestação da Chefia Imediata, do 
Núcleo de Administração da Gestão do Trabalho e a autorização do 
titular da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 3825/2017-

NTRAB/DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretario Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/1637/4267, resolve 

 
CONCEDER, a contar de 30-09-2017, pelo prazo de 02 

(dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 
a servidora MARCIJANE AUZIER VINHOTE, ASïAssistente 
Administração D-01, matrícula 111.075-6 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.926/2017 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e a autorização do Secretário Municipal 
de Saúde - SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3374/2017 ï 

NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefício da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          

nº 2017/1637/3861, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 15-05-2017,    

pelo prazo de  02 (dois) anos, os efeitos da Portaria por Delegação nº 
5814/2015, publicada no DOM Edição 3699, de 29 de julho de 2015, que 
concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR a 
servidora MARINA FERRAZ DE OLIVEIRA PRYPESTSKY, AS-Atend. 
Consult. Dentário C-01, matrícula 109.435-1 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA. 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.927/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 
 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1300/2017 ï 
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação - SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/05556, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 08-07-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 1º-06-2007 a               
31-05-2017, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ROSANGELA AMORIM DA 
SILVA, Professor Nível Superior, matrícula 050.352-5 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.928/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4826/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças - SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/9648/00617, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 10-07-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 31-08-1999 a               
30-08-2009, LICENÇA-PRÊMIO à servidora CRISTINA ARAUJO 
SAMPAIO, Professor Nível Médio, matrícula 062.689-9 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.929/2017 

 
CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3967/2017 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO a Portaria por Delegação nº 6124/2015, 
publicada no DOM Edição 3728, de 09 de setembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/05965, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 12-07-2017, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 3379/2014, publicada no DOM Edição 
3514, de 14 de outubro de 2014, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICULAR à servidora JACILEIDE RIBEIRO DE 
LIMA, Professor Nível Médio, matrícula 106.160-7 A, integrante do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29  de setembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.930/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4825/2017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário Administração e Finanças, 
SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4239/00609, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 10-07-2017,        

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 27-02-2006 a               
26-02-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARGARETH JOAQUINA 
PRAIA DE SOUZA, Professor Nível Superior, matrícula 081.287-0 A, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.931/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1308/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/9648/00897, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-08-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 23-07-2001 a               
22-07-2011, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARY JANE 
CAVALCANTE NASCIMENTO, Professor Nível Médio, matrícula 
094.716-4 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.932/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1301/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/05150, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 09-08-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 17-02-2005 a               
16-02-2015, LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARCILENE COELHO 
RODRIGUES, Professor Nível Médio, matrícula 103.266-6 A, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.933/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1295/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4241/00730, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 14-08-2017,        

pelo prazo de 03 (três) meses, referente ao decênio de 1º-06-1997 a               
31-05-2007, LICENÇA-PRÊMIO ao servidor OCINE ALVES DE 
OLIVEIRA, Professor Nível Médio, matrícula 006.616-8 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.934/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1294/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/06983, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 14-08-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 05-06-2002 a               
04-06-2012, LICENÇA-PRÊMIO à servidora NORBERTA GASPAR 
MELGUEIRO, Professor Nível Médio, matrícula 065.334-9 A, do  
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.935/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1301/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação -; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/06796, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 15-08-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 30-12-2002 a               
29-12-2012, LICENÇA-PRÊMIO à servidora ROZEMILCE DE SOUZA 
MOREIRA, Professor Nível Médio, matrícula 014.579-3 B, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.936/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    

1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1301/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4239/00850, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 15-08-2017,        

pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 02-04-2006 a               
1º-04-2016, LICENÇA-PRÊMIO à servidora JOSILYNE MACHADO 
DOS SANTOS, Professor Nível Médio, matrícula 081.339-7 A, do quadro 
de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.937/2017 

 
CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 
Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1308/2017 ï 
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4238/00492, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 30-08-2017, pelo 

prazo de 06 (seis) meses, referente ao decênio de 07-03-2005 a 06-03-2015, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora TALITA DE ARAUJO ALBUQUERQUE, 
Professor Nível Médio, matrícula 103.990-3 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.938/2017 
 

CONCEDE Licença-Prêmio na forma que 
especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CONSIDERANDO o art. 150 da Lei nº 1.118, de                    
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município          
de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da Chefia 

Imediata, da Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1300/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
20064732 (Apenso Processo nº 2017/4114/4239/00851), resolve 

 
CONCEDER, a contar de 02-10-2017, pelo prazo de 03 

(três) meses, referente ao decênio de 17-08-1990 a 16-08-2000, 
LICENÇA-PRÊMIO à servidora MARILENE DE SENA E SILVA, 
Professor Nível Superior, matrícula 063.261-9 A, do quadro de pessoal 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.939/2017 
 

CONCEDE Licença para Tratar de Interesse 
Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO as manifestações favoráveis da 

Gerência de Direitos e Deveres e da Divisão de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

049/AGOSTO DE 2017 - ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento 
do pedido; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1313/2017-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/05688, resolve 

 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-08-2017, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR à servidora KATIANA DA SILVA BEZERRA, Pedagogo, 
matrícula 115.159-2 B, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.940/2017 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1307/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/06474, resolve 
 
 
CONSIDERAR PRORROGADO, a contar de 13-07-2017,               

pelo prazo de 02 (dois) ano, os efeitos da Portaria por Delegação nº 
5974/2015, publicada no DOM Edição 3713, de 18 de agosto de 2015, 
que concedeu a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, a servidora ISA SILVANA DAMASCENO DOS ANJOS, 
Professor Nível Médio, matrícula 104.001-4 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.941/2017 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 
setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 
 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 42282017 ï 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/06186, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADA, a contar de 05-08-2017,               

pelo prazo de 02 (dois) ano, os efeitos da Portaria por Delegação nº 
6130/2015, publicada no DOM Edição 3728, de 09 de setembro de 2015, 
que concedeu a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, ao servidor ELDON FEITOSA DA SILVA, Pedagogo, 
matrícula 010.712-3 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.942/2017 
 

PRORROGA Licença para Tratar de 
Interesse Particular na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor adiante 
identificado; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 1307/2017 ï 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a análise da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/06794, resolve 
 
PRORROGAR, a contar de 14-09-2017, pelo prazo de 02 

(dois) anos, os efeitos da Portaria por Delegação nº 6537/2015, 
publicada no DOM Edição 3767, de 06 de novembro de 2015, que 
concedeu a LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, 
ao servidor MOISES LEONEL DE LIMA, Professor Nível Superior, 
matrícula 064.272-0 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.943/2017 
 

TORNA SEM EFEITO Portaria por 
Delegação na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3434/2017-

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4238/00092, resolve 
 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria por Delegação nº 

11.859/2017, publicada no DOM Edição 4135, de 30 de maio de 2017, 
que concedeu licença para tratar de interesse particular a servidora 
ELIZABETH PINHO ASSIS, Professor Nível Médio, matrícula 093.870-0 
C, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.944/2017 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3510/2017 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/04026, resolve 
 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 08-05-2017, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 10.160/2016, publicada no DOM 
Edição 4025, de 14 de dezembro de 2016, que concedeu LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR à servidora EKELINE 
LISBOA DE AGUIAR, Professor Nível Médio, matrícula 106.313-8 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.945/2017 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3509/2017 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/04546, resolve 

 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 22-05-2017, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 8.644, publicada no DOM Edição 
3932, de 18 de julho de 2016, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICULAR à servidora ROSEANE ASSUNCAO DE 
SOUSA FREITAS, Professor Nível Superior, matrícula 112.005-0 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.946/2017 
 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3522/2017 

SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/4114/4147/04693, resolve 
 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 12-06-2017, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 9.441/2016, publicada no DOM 
Edição 3974, de 21 de setembro de 2016, que concedeu LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR à servidora 
ELIZABETH PINHEIRO DE SOUSA, Professor Nível Médio, matrícula 
109.395-9 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.947/2017 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 

identificada; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0999/2017 

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 
 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/05440, resolve 

 
CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 26-06-2017, os 

efeitos da Portaria por Delegação nº 11.882, publicada no DOM Edição 4136, 
de 31 de maio de 2017, que concedeu LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSE PARTICULAR à servidora MARIA INEZ VAZ DE FRANCA, 
Professor Nível Superior, matrícula 115.401-0 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.948/2017 
 

ALTERA Portaria por Delegação na forma 
que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 4760/2017 ï 
SEMED/GSAF, subscrito pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     
nº 2017/4114/4241/00177, resolve 

 
ALTERAR a Portaria por Delegação nº 12.106, publicada 

no DOM Edição 4154, de 28 de junho de 2017, que concedeu LICENÇA-
PRÊMIO à servidora LINDETH AOKI URATANI, Professor Nível 
Superior, matrícula 088.743-9 A, integrante do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, para retificar o 

início da concessão que passa a ser 10-07-2017, mantendo-se 
inalterados os demais termos da Portaria. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.949/2017 

 
AUTORIZA A DISPOSIÇÃO de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 111, inc. I, § 1º da LOMAN e art. 

72, inc. II, da Lei nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, combinado com 
Decreto nº 842, de 14 de abril de 2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, 
de 30 de maio de 2014; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício 761/2017/SGP, 

subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª 
Região, que solicita a disposição da servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

324/AGOSTO DE 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento 
do pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1408/2017-SEMED/GS, 

subscrito pela Secretária Municipal de Educação, em exercício; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo    
nº 2017/19309/19630/03962, 

 
RESOLVE: 

 
I ð AUTORIZAR a contar desta data, pelo prazo de 06 

(seis) meses, a disposição da servidora VALERIA AUCAR DA MATA, 
Analista Mun./Estatística, matricula 050.241-3 A, integrante do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED para 
o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, com ônus 
para o órgão de origem; 

 
II ð VINCULAR a validade da disposição ao ressarcimento, 

pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, dos vencimentos 
pagos pelo Município à servidora identificada no item I deste ato, nos 
termos do inc. II do § 2º do art. 1º do Decreto nº 0842, de 14 de abril de 
2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30 de maio de 2014. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.950/2017 
 

AUTORIZA afastamento de dirigente na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3033/2017 ï       
SEMMASDH, subscritos pelo Secretário Municipal da Mulher, 
Assistência Social e Direitos Humanos ï SEMMASDH; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/19309/19630/04417, resolve 
 
DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da servidora 

JANE MARA SILVA DE MORAES, Subsecretária Operacional, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SEMMASDH, no dia 
27-09-2017, para tratar de assuntos de interesse do Município, na cidade 
de Brasília/DF, com ônus para o Erário Municipal relativamente às 
passagens aéreas e às diárias. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.951/2017 
 

CONCEDE licença para tratar de interesse 
particular na forma que específica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 146 da Lei n.º 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, com as alterações introduzidas pela Lei nº 292, de 03 de julho 
de 1995; 

 
CONSIDERANDO o requerimento do servidor, adiante 

identificado; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Chefia Imediata, da 

Divisão de Pessoal e do Diretor-Presidente, do Instituto Municipal de 
Engenharia e Fiscalização do Trânsito - MANAUSTRANS; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 051/2017- 

PJU/MANAUSTRANS, acolhido pelo Procurador Chefe do Instituto 
Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito - MANAUSTRANS; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1247/2017 - 

PRE/MANAUSTRANS, subscrito pelo Diretor-Presidente do Instituto 
Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito - MANAUSTRANS; 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo            

nº 2017/17269/17286/00063, resolve 
 
CONSIDERAR CONCEDIDA, a contar de 1º-08-2017, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor ANDERSON HIAGO CANUTO DA SILVA, 
Agente de Trânsito, matrícula 12250, integrante do quadro de pessoal do 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO - MANAUSTRANS. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 

 
 
 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 153/2017-CASA CIVIL 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, combinado com o art. 121 da Lei 1.118, de  
1º-09-1971, 

 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna  

nº 075/2017-CML, de 25-09-2017, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR ALTERADO o gozo de férias do servidor 
PAULO GEORGE FEITOSA ALVES DA CONCEIÇÃO FILHO,  
Vice-Presidente de Subcomissão de Bens e Serviços Comuns, matrícula 
nº 107.815-1F, pertencente ao quadro de servidores comissionados da 
Casa Civil, programadas para setembro/2017, conforme Portaria  
nº 013/2017-Casa Civil, publicada no DOM nº 4049, de 19-01-2017, para 
posterior usufruto, por necessidade de serviços. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
 

1. ESPÉCIE E DATA: 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 002/2014, 
celebrado em 29/09/2017, Processo nº 2016/16568/16599/00013. 

 

2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Casa Civil, 
no interesse do Escritório de Representação em Brasília, e a 
empresa R. da Costa Teixeira Serviços ï EPP. 

 

3. OBJETO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses da vigência da 
contratação, a contar de 29/09/2017, de acordo com o item VI do 
Termo de Contrato, com substituição do veículo por outro zero 
quilômetro, nas mesmas especificações e condições, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas contratuais. 

 

4. VALOR GLOBAL: R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais). 
 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 
aditamento foram empenhadas sob o nº. 2017NE00025, datada de 
01/09/2017, à conta da seguinte rubrica orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 11103; Programa de Trabalho: 04.122.4002.2358. 
0000; Fonte do Recurso: 01000000; Natureza da Despesa: 
33903918, no valor de R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais), 
ficando o saldo remanescente sujeito à liberação orçamentária e 
financeira posterior. 

 

6. FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do Despacho 
Autorizativo da Coordenadora do Escritório de Representação em 
Brasília no Processo nº 2016/16568/16599/00013, em consonância 
com o elencado no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93. 

 
Brasília-DF, 29 de setembro de 2017. 

 

              



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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ERRATA 
 

ATO: ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO  
N° 023/2014 de 21 de setembro de 2016, publicado na Edição 3992 do 
DOM de 18/10/2016 que versa sobre a prorrogação do contrato de 
locação nº 023/2014 por mais 12 (doze) meses a contar de 21 se 
setembro de 2016 até 21 de setembro de2017. 
 
 
JUSTIFICATIVA: Equívoco na elaboração do ato. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar 21-09-2016. 
 
 
LEIA-SE: 
 
PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 
meses, a contar 22-09-2016 a 21-09-2017. 
 
 

Manaus, 26 de setembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

CASA  MILITAR 

 
 

PORTARIA Nº 043/2017 ð GEPES/DAF/CM 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA 
MILITAR, no uso da competência que lhe confere o artigo 128, inciso II 
da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO o artigo 236, Parágrafo Único, da Lei  

nº 1.118/71; 
 
CONSIDERANDO o processo 2016 12468 12478 00054 

que trata de Sindicância; 
 

PRORROGAR, por 15 dias, a contar da data de 
publicação, o prazo da Portaria nº 078/2016 - GEPES/DAF/CM, 
publicada no DOM 3939, de 27 de julho de 2016, para a conclusão dos 
trabalhos e a apresentação do relatório referente à Sindicância. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de setembro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Convênio n.º 014/2017, celebrado em 
16/08/2017. 
 
2. PARTÍCIPES: O MUNICÍPIO DE MANAUS, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD e a 
CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. 
 
3. OBJETO: O presente Convênio tem por objeto estabelecer as 
condições de processamento dos descontos de Planos de Seguro de 
Vida e Planos Previdenciários, sob garantia de consignação em folha de 
pagamento dos Servidores e Empregados Públicos do MUNICÍPIO. 
 
4. PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo de Convênio é de 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei e de acordo com a conveniência 
administrativa baseada no interesse público. 
 

Manaus, 16 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao princípio constitucional da publicidade e, 
principalmente, em respeito à transparência dos serviços públicos afetos à 
gestão de pessoal, convida os servidores públicos estatutários do Município 
de Manaus para participar de Audiência Pública cujo objeto consiste em 
obter contribuições, subsídios e sugestões para o aprimoramento do 
Regime Jurídico dos servidores públicos do Município de Manaus. 

 
A Audiência Pública será realizada das 14h às 16h30 do 

dia 16 de outubro de 2017, no Auditório Zany dos Reis, localizado na 
Câmara Municipal de Manaus ï CMM, à Rua Padre Agostinho Martin, 
850 - São Raimundo, Manaus - AM, 69027-020. 

 
Ficam igualmente convidados os representantes do 

Executivo e do Legislativo Municipal, do Ministério Público Estadual, do 
Poder Judiciário, das Associações e Sindicatos. As regras do evento, 
assim como o conteúdo do plano, estão disponíveis no sítio eletrônico 
https://semad.manaus.am.gov.br/?page_id=1791. 
 

Manaus, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0478/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 

5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 

https://semad.manaus.am.gov.br/?page_id=1791


 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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CONSIDERANDO o que consta no processo  
nº 2017/4114/4240/00480, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, o servidor abaixo citado, da Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
PEDRO HENRIQUE ALMEIDA DE PAULA 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
Matrícula 118.804-6B 
Secretário da E. M. Dr. Aderson Pereira Dutra. 
11 salas 
GE ï R$ 400,00 
A partir de 28/07/2017. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2017. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0479/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO as disposições do, Art. 2, inciso II, 

alinea de ñaò e o inciso III, da Lei nº 1879, de 04 de junho de 2014, que 
alterou a Lei nº 1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 

de Julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo 

2017/4114/4238/00556, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, da carga dobrada e da Função de 
Secretariado de Escola - FGSE, a servidora abaixo citada da Secretaria 
Municipal de Educação (SEMED), do quadro de pessoal desta 
Prefeitura. 
 
MARIA ORLANDINA FELIX DA SILVEIRA 
Professor Nível Médio 
Matrícula 013.117-2B 
Secretária da E. M. Poetisa Cora Coralina 
Nível III 
Anexo III FGSE III 
A contar de 01/08/2017. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2017. 
 

 

PORTARIA Nº 0481/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 

5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo  

nº 2017/4114/4238/00527, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a servidora abaixo citada, da Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
GIZELLE SANTOS DE LIMA 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
Matrícula 120.974-4A 
Secretária da E. M. Prof.ª Maria da Ascenção Anunciação Cardoso. 
08 salas 
GE ï R$ 400,00 
A partir de 19/07/2017. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 0485/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 

5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 

2017/4114/4251/01088, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, a servidora abaixo citada, da Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
ANA CELIA SANTOS CORDEIRO 
AUXILIAR MUN./AUX. ADM/SEMED 
Matrícula 070.774-0B 
Secretária da E. M. São Judas Tadeu. 
11 salas 
GE ï R$ 400,00 
A partir de 24/07/2017. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 18 de setembro de 2017. 

 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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PORTARIA Nº 0492/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto 
datado de 06 de janeiro de 2017, e, 

 
CONSIDERANDO o artigo 34, da Lei Nº 1.126, de 05 de 

junho de 2007, 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

nº 2017/4114/4147/07911, 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR o pagamento de FEM para os professores 
efetivos, investidos em Função Especial do Magistério, constantes das 
tabelas abaixo, lotados nesta Secretaria, conforme data especificada. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 20 de setembro de 2017. 

 
 

EXCLUIR FEM: 
 

LOCALIDADE ESPECIAL 40 HORAS 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

1 JOAO AMARAL PINHEIRO 082.011-3 D 24/08/2017 

2 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA ROCHA 
CAVALCANTI 

014.389-8 C 01/09/2017 

 
TEMPO INTEGRAL 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

1 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA ROCHA 
CAVALCANTI 

014.389-8 C 01/09/2017 

 

 
PORTARIA Nº 0494/2017-SEMED/GSAF 

 
O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto 
datado de 06 de janeiro de 2017, e, 
 

CONSIDERANDO o artigo 34, da Lei Nº 1.126, de 05 de 
junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

nº 2017/4114/4147/07573, 
 

RESOLVE: 
 

EXCLUIR o pagamento de FEM para os professores 
efetivos, investidos em Função Especial do Magistério, constantes das 
tabelas abaixo, lotados nesta Secretaria, conforme data especificada. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 20 de setembro de 2017. 

 
 

EXCLUIR FEM: 
 

LOCALIDADE ESPECIAL 40 HORAS 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO 

1 ROSEMARY TEIXEIRA DA SILVA 114.606-8 A 25/08/2017 0191/17 

CARGA DOBRADA 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO 

1 ANA PAULA BARBOSA DA SILVA 105.447-3 A 09/08/2017 0109/17 

2 DIEGO PIRES DE SOUZA 121.943-0 A 29/08/2017 0102/17 

3 IRAIDE PAVAO CASTILHO 084.311-3 D 21/08/2017 0360/17 

4 JOAO LOPES PEREIRA 123.446-3 A 24/08/2017 0096/17 

5 KAMILA OLIVEIRA DA SILVA 123.542-7 A 14/08/2017 0096/17 

6 MARIA DO SOCORRO COUTINHO 090.780-4 D 22/08/2017 0091/17 

7 
ROBERVAL OSSAMI DE 
FIGUEIREDO 

090.883-5 D 18/08/2017 0462/17 

8 ROSEMARY TEIXEIRA DA SILVA 114.606-8 A 25/08/2017 0218/17 

 
 
 

PORTARIA Nº 0495/2017-SEMED/GSAF 
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 

5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 

 
CONSIDERANDO o que consta no processo nº 

2017/4114/9648/01059, 
 

RESOLVE: 
 

 
DISPENSAR, o servidor abaixo citado, na Função de 

Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
GEORGE SILVA BENTO 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
Matrícula 121.392-0 A 
Secretário da E. M. Nossa Senhora da Paz 
14 salas 
GE ï R$ 400,00 
A partir de 16/08/2017. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 22 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o teor do Parecer Final da Assessoria 

Jurídica da Comissão Municipal de Licitação/CML/PM de 14.09.2017, 
constante no Processo n.º 2016/4114/4147/06670, relativo ao Pregão 
Eletrônico n.º 134/2017 - CML/PM; 

 
CONSIDERANDO, a Resolução nº. 01/2013 ï CPM/PGM, 

que editou a súmula administrativa nº 6, que trata da Análise de 
Processo Licitatório; 

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 

com atendimentos dos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória 
ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO a inexistência de qualquer recurso 

pendente ao referido Processo Licitatório, e a desnecessidade de 
qualquer apuração ou diligência complementar; 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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RESOLVE: 
 

I ï HOMOLOGAR o processo licitatório no tocante ao  
Pregão Eletrônico n.º 134/2017 - CML/PM com deliberação final da 
Comissão Municipal de Licitação ï CML/PM contida no Parecer Final da 
Assessoria Jurídica/AJCML/PM de 14.09.2017; 

 
II ï ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico n.º 

134/2017 - CML/PM, acerca da contratação de empresa especializada 
na execução de apoio logístico e pedagógico para realização do 
Seminário de Educação Inclusiva: Direito a Diversidade do 
Departamento de Gestão Educacional da Secretaria Municipal de 
Educação/SEMED, à empresa CENTRO INTERNACIONAL DE 
EDUCAÇÃO APRENDIZAGEM E MUDANÇA - EIRELI, vencedora do 
certame, com valor global de R$ 79.550,00 (setenta e nove mil e 
quinhentos e cinquenta reais); 

 
III ï ENCAMINHAR ao Diário Oficial do Município para 

publicação; e 
 
IV ï ENCAMINHAR o processo ao Departamento 

Administrativo e Financeiro, para demais providências. 
 

Manaus, 19 de setembro de 2017. 

 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: 1º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de 
Imóveis n.º 038/2016 - SEMED, celebrado em 30/06/2017, Processo nº 
2017/4114/4147/04800. 
 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da SEMED e a 
empresa A.M REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E TRANSPORTES 
LTDA-EPP. 
 
3.OBJETO: Dilação do prazo do Contrato nº 038/2016, por  48(quarenta 
e oito) meses, a contar de 01/07/2017, para a locação de um imóvel, 
localizado na Rua Opala, nº 31, Bairro Tancredo Neves, CEP 69087-
290, Manaus/AM, matrícula de imóvel n.º 2144976, destinado ao 
funcionamento do CMEI Nossa Senhora da Conceição, conforme 
Memorando nº 53/2017 ï DCL, à fl. 01; Justificativa, às fls. 11; Parecer 
Jurídico nº 280.06.2017 ï ASSTEC/SEMED, às fls. 49/50v, Despacho 
CGOF, às fls. 53 e Nota de Empenho às fls. 55, constantes no Processo 
nº 2017/4114/4147/04800. 
 
4.VALOR GLOBAL: O valor do presente aditivo importa a quantia de R$ 
820.800,00 (oitocentos e vinte mil e oitocentos reais). 
 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
aditamento foram empenhadas sob o n.º 2017NE01370, de 30/06/2017, 
à conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.365.1030.2146. 
0000.01210000.33903910, no valor de R$ 102.600,00 (cento e dois mil 
e seiscentos reais), referente a 06 (seis) meses, ficando o saldo 
remanescente a ser empenhado nos exercícios de 2018 a 2021, todos  
nas fontes  0118, 0121, 0101 ou 0100. 
 
6.PRAZO: O prazo da locação fica prorrogado por 48 (quarenta e oito) 
meses, a contar de 01/07/2017. 
 

Manaus, 30 de junho de 2017. 

 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Contrato de Aquisição de gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura familiar nº 053/2017 - SEMED, celebrado em 
26/07/2017, referente ao processo nº 2017/4114/7807/00123. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED e a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DE CARAUARI ð ASPROC. 
3. OBJETO: Por força do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se 
a entregar ao CONTRATANTE, os gêneros alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar, conforme identificados no termo de referência, fls. 
02/08; item 25 do Edital de Chamada Pública nº 001/2017-SEMED/PM 
para atendimento da rede municipal de ensino, para auxiliar a 
preparação das refeições de Alimentação Escolar, conforme o 
Memorando nº 035/2017 (fls. 01); Termo de Referência (02/08); 
Publicação do Edital da Chamada Pública nº 001/2017 ï SEMED (fls. 
58/67), Cópia da Ata da Sessão de abertura e prosseguimento da 
Chamada Pública nº 001/2017 (fls. 68/76); Pauta de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar de 2017 (fls. 77/78); Despacho de 
Homologação (fls. 79/80); Documentação da empresa (fls. 81/106); 
Cronograma de Agricultura Familiar 2017/2018 (fls. 107); Relação de 
Material para empenho (fls. 116); Pedido de Autorização de Despesa 
(fls. 118/119); Despacho CGOF; Nota de Empenho e demais 
documentos constantes no processo nº 2017/4114/7807/00123. 
4. VALOR: O valor total do contrato é de R$ 225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil reais). 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob nº 2017NE01649, datada de 
26/07/2017, à conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306. 
1031.2170.0000.01150179.33903007, no valor de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais); 2017NE01650, datada de 26/07/2017, à conta da 
seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000.01150181. 
33903007, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais); a 
ser empenhado no exercício de 2017. 
6. PRAZO: O presente termo vigerá por 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, podendo ser aditado por igual período e poderá 
chegar ao seu termo final com a entrega de todo o seu objeto e a 
consequente liquidação da despesa. 
 

Manaus, 26 de julho de 2017. 

 
 

 
EXTRATO 

 
1.ESPÉCIE E DATA: Contrato de Locação de Imóvel nº 071/2017, 
celebrado em 10/08/2017, Processo nº 2016/4114/4238/00840. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Educação e o Sr. CENTRO EDUCACIONAL FRANCES 
BURNETT LTDA - EPP. 
3.OBJETO: Locação de um imóvel localizado na Rua Cap. Braule Pinto, 
nº 662, Conjunto Manoa II, Cidade Nova, CEP 69090-796, Manaus/AM, 
matrícula do imóvel nº 161020, para funcionamento da Escola Municipal 
Professor Fernando Timóteo da Silva, conforme Proposta de Locação do 
Imóvel (fls.01); Relatório Técnico nº 0258/2016 ï DET/SEMED (fls. 
169/180); Projeto Básico (fls. 195/199); Laudo de Avaliação de Locação 
de Imóvel nº 013/2017 ï COAVIL (fls. 212/219); Parecer Jurídico nº 
29.07.2017 ï ASSTEC/SEMED (fls. 224/227v); Parecer nº 327/2017 ï 
PA/PGM e Despacho/PGM (fls. 229/232); Despacho Dispensa de 
Licitação  (fls. 236/238); Despacho CGOF (fls. 244); Nota de Empenho 
(fls. 259),  constantes no Processo nº 2016/4114/4238/00840. 
4.VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato importa a quantia 
de R$ 1.818.000,00 (um milhão, oitocentos e dezoito mil reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob o nº 2017NE01913, datada de 
10/08/2017, à conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.361. 
1031.2087.0000.01210000.33903910, no valor de R$ 141.400,00 (cento 
e quarenta e um mil, quatrocentos reais), referente a 04 (quatro) 
meses e 20 (vinte) dias, ficando o saldo remanescente a ser empenhado 
nos exercícios de 2018 a 2022, nas fontes 0118, 0121, 0101 ou 0100. 



 

Manaus, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 
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6.PRAZO: O prazo do presente contrato será de 60 (sessenta) meses, a 
contar de sua assinatura. 
7.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação conforme art. 24, 
inciso X, da Lei nº 8.666/93. 
 

Manaus, 10 de agosto de 2017. 

 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE E DATA: Contrato de Aquisição nº 068/2017, celebrado em 
28/08/2017. 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus através da Secretaria 
Municipal de Educação e a empresa TEMAKI LOUNGE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME. 
3. OBJETO: Este Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento aos alunos da Rede Municipal de Ensino 
identificados no Termo de Referência (fls. 02/08), em cumprimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar ï PNAE, e conforme o 
Memorando nº 036/2017 (fls. 01); Ofício nº 3713/2017-SEMED/GSAF 
(fls. 48); Ofício nº 146/SCFO/7525 (fls. 49/50); Notificação nº 051/2017 
(fls. 51); Pregão Eletrônico nº 00001/2017 (fls. 63/153); Ata de 
Realização do Pregão Eletrônico nº 00001/2017 (fls. 154/193); 
Documentação da empresa TEMAKI LOUNGE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA (fls. 194/208); Relação de Material para Empenho 
(fls. 212/214); Parecer Jurídico nº 176.07.2017 ï ASSTEC/SEMED (fls. 
224/226), Parecer nº 0352/2017 ï PA/PGM e Despacho PGM (fls. 
227/233), Despacho CGOF (fls. 240); Nota de Empenho (fls. 250/265) e 
demais documentos constantes no processo nº 2017/4114/7807/00100. 
4. VALOR GLOBAL: O valor global do presente contrato é de R$ 
1.131.320,00 (um milhão, cento e trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob nº 2017NE01874, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01150173.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01875, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01150184.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil , 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01876, datado de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01150181.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01877, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01150177.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01878, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01000000.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01879, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01000000.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01880, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01000000.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais); nº 2017NE01881, datada de 28/08/2017, à 
conta da seguinte rubrica orçamentária: 18100.12.306.1031.2170.0000. 
01000000.33903007, no valor de R$ 141.415,00 (cento e quarenta e um mil, 
quatrocentos e quinze reais). 
6. PRAZO: O presente termo vigerá durante o exercício de 2017, a 
contar da data de sua assinatura, e poderá chegar ao seu termo final 
com a entrega de todo o seu objeto. 
 

Manaus, 28 de agosto de 2017. 
 

 
 
 
 
  


